
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 

                                           REQUERIMENTO Nº                DE 2014. 

                                 (Do Sr. Wilson Filho) 

                

                                                                      

 

Solicito que seja convidado para audiência 

nesta Comissão, o Senhor Ministro de 

Estado da Justiça Eduardo Cardoso, para 

prestar informações sobre o andamento do 

Programa do Governo Federal “Crack é 

possível vencer” no Estado da Paraíba.                                                                                

 

 

                          Senhor Presidente: 

                   Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, que ouvido o 

Plenário desta Comissão, seja convidado o Senhor Ministro da Justiça, Eduardo Cardoso, a 

prestar informações a esta Comissão, relativas ao Programa Federal “Crack é possível 

vencer” voltados para o Estado da Paraíba. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  Lançado no final de 2011, o programa federal “Crack, é Possível 

Vencer”, reúne um conjunto de ações do governo federal para enfrentar o crack e as outras 

drogas, com o objetivo de aumentar a oferta de tratamento de saúde e atenção aos usuários 

de drogas, enfrentar o tráfico e as organizações criminosas e ampliar atividades de 

prevenção.  

         A responsabilidade da execução do programa é compartilhada entre o 

governo federal, os estados e municípios que aderiram ao pacto, o convite que ora enviamos 

tem o propósito de verificar os projetos que já foram executados no Estado da Paraíba e 

assim podermos contribuir positivamente na busca de melhores parcerias para o 

enfrentamento às drogas.  

                                

                                         Sala da Comissão, em       de março de 2014. 

 

                                                                 Deputado Wilson Filho 
                                                                       PTB/PB 

                               

 



 

 

 


